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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.568/2023=
de 26 de julho de 2023.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 01 de agosto

de 2023, a Sra. Juliana Cristina Sorendino, do emprego
temporário de Professor de Educação Básica II

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 26 de julho de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.569/2023 =
de 27 de julho de 2023.

Instaura  Procedimento  de
Sindicância, para apurar supostas
infrações disciplinares praticadas
por  empregado  públ ico  da
Prefeitura  Municipal  de  Bariri.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito  Municipal  de  Bariri,  no  uso  das  atribuições
conferidas pelo inciso VIII, art. 62, da Lei Orgânica Municipal
de Bariri, bem como o art. 9º, da Lei Municipal n. 5.048, de
07 de julho de 2021,

CONSIDERANDO que nos termos do art. 5º, inciso LV,
c.c. art.37, “caput” e parágrafo primeiro, inciso II, do artigo
41, todos da Constituição Federal, aos servidores públicos,
ainda que celetistas, é garantido o direito de ampla defesa
para apuração de falta grave e aplicação de demissão com
justa causa, mediante processo administrativo disciplinar;

CONSIDERANDO  o  disciplinado  na  Lei  Municipal  n.
5.048, de 07 de julho de 2021, que “institui a Comissão de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar  na
Administração  Municipal  e  na  Autarquia  SAEMBA”;

CONSIDERANDO que o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Municipais de Bariri  é o Celetista,  conforme Lei
Complementar Municipal n. 1, de 24 de outubro de 1990;

CONSIDERANDO os fatos relatados no Procedimento
Administrativo nº 60.130/2022;

RESOLVE:
Art.  1º  Instaurar  a  abertura  de  Procedimento  de

Sindicância, em face do servidor público N. C. V., lotado no
emprego público de Auxiliar de Manutenção, regido pela
CLT, para apuração de eventual falta grave praticada, nos

termos da alínea “b” e “j”, do art. 482, da CLT, à vista dos
documentos  apresentados  no  âmbito  do  Processo
Administrativo  n.  60.130/2022.

Art.  2º  A  apuração  será  realizada  pela  Comissão
nomeada através da Portaria nº 9.685, de 15 de dezembro
de 2021 e suas alterações.

Paragrafo  único.  As  atribuições  da  comissão  são
aquelas previstas na Portaria de nomeação, bem como na
Lei Municipal n. 5.048, de 07 de julho de 2021.

Art. 3º  O processo administrativo disciplinar correrá
em SEGREDO, sendo vedada a sua publicação na imprensa
oficial  ou  por  fixação  no  átrio  da  Prefeitura  Municipal,
ficando  ainda  proibido  o  seu  acesso  ou  franquia  à  pessoa
não autorizada,  com exceção àquela  que seja  parte  no
processo ou seu procurador regularmente constituído para
tal fim.

Art. 4º Fica designado o servidor Raul Salvador Bollini,
representante da Diretoria interessada, que acompanhará e
participará das audiências quando necessário.

Art.  5º  O  prazo  para  conclusão  do  processo
administrativo disciplinar será de 30 (trinta) dias, a contar
da  presente  data,  podendo  ser  prorrogado  por  igual
período, se as circunstâncias assim o exigirem.

Art. 6º Eventuais despesas oriundas com a execução
da  presente  Portaria  correrão  por  conta  de  dotações
próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Bariri, 27 de julho de 2023.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito de Bariri

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.570/2023 =

de 27 de julho de 2023.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Stefani Edvirgem da Silva

Borges, para exercer a função de Gestora do Dispensa nº
79/2023, Contrato nº 73/2023, Objeto: Prestação de
serviços de limpeza dos ventiladores de teto/parede
e  a  troca  dos  filtros  dos  bebedouros  nas  unidades
escolares,  Processo  Administrativo  nº  21.446/2023,
conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho  de  1993,  para  que  acompanhe  a  execução  e
cumprimento das Atas em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,.

Bariri, 27 de julho de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Pregão Presencial nº 35/2023 – HomologaçãoE
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O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos os
atos  praticados  no  Pregão  Presencial  nº  35/2023,  cujo
objeto  é  a  aquisição de equipamentos e  utensílios  para
implantação do Centro de Referência de Assistência Social
– CRAS 2, no Bairro do Livramento, conforme quantidades e
descrições constantes no Termo de Referência, em favor
das empresas: Mateus de Oliveira Magazine-ME, itens: 01,
05, 12, 15, 16, 19, 21, 22, 24 e 25, R$14.041,00; Natália
Aparecida de Souza-EPP, itens: 07, 08 e 10, R$9.560,92; A
Bagatoli Construtora & Incorporadora Ltda-EPP, itens: 04,
06,  11,  14,  20  e  23,  R$9.988,00;  Hudsson  F  Pimentel
Comércio de Informática-ME, itens: 02, 03, 09, 13 e 17,
R$5.003,00,  no  valor  global  de  R$38.592,92.  Abelardo
Maurício Martins Simões Filho – Prefeito.
...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

EDITAL Nº 53/2023 – IMPUGNAÇÃO
Pregão Presencial nº 33/2023 – Proc. 5087/2023
O  Município  de  Bariri,  adotando  o  Parecer  da

Procuradoria  Jurídica,  torna  público  que,  não  acolheu  a
impugnação ao Edital nº 53/2023, interposta pela empresa
Konica  Minolta  Healthcare  do  Brasil  Indústria  de
Equipamentos Médicos Ltda, cujo objeto é a aquisição de
um  Aparelho  de  Raio-X,  destinado  à  Santa  Casa  de
Misericórdia de Bariri.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se  aberto  na  Prefeitura  Municipal  de  Bariri,  o
seguinte processo licitatório:

Pregão  Presencial  nº  37/2023,  tendo  por  objeto  o
registro  de  preços  para  fornecimento  de  Gêneros
Alimentícios destinados ao “P.A.M. – Programa Alimentar do
Município”,  entregas  parceladas  por  um  período  de  12
meses, conforme descrições e quantidades constantes no
Termo  de  Referência.  Encerramento  dia  09  (nove)  de
agosto de 2023, às 09h00 horas.

O edital na íntegra será fornecido aos interessados na
Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, ou através do site:
www.bariri.sp.gov.br
...........................................................................................................

SAEMBA - SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BARIRI

SAEMBA - Serviço de Água e Esgoto do Município de Bariri

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 740/2023 =
de 25 de julho de 2.023

Designa  servidora  para  exercer
função gratificada interinamente.

EDER CASSIOLA, Diretor Superintendente do Serviço
de Água e Esgoto do Município de Bariri, Estado São Paulo,
no uso de suas atribuições conferidas pela lei 2.900 de 19
de dezembro de 1997.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  a  servidora  Maria  Elisa  Rosa,

ocupante  do  emprego  de  leiturista,  para  exercer
interinamente  função  gratificada  de  confiança  de
Coordenador Tributação e Leitura no período de 07 a 26 de
agosto  de  2023,  fazendo  jus  aos  vencimentos
correspondentes as  atribuições,  por  motivo de férias  do
titular.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Bariri, 25 de julho de 2.023
EDER CASSIOLA

Diretor Superintendente
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 2

7/
07

/2
02

3 
às

 1
5:

08
:1

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
b1

b-
73

65
-0

d3
8-

49
5f



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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